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LEI Nº 1.062 DE 08 DE MAIO DE 2012 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento geral do Município de Missal, Estado do 

Paraná, para o exercício de 2012, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) mediante 

as seguintes providências: 

1- Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

09.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
09.01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  
15.451.00901-106 – CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SUBPREFEITURA DO PORTÃO OCOI 
2145 – 4490.51.00 – 0.3.511 – Obras e Instalações .......................................................R$ 30.000,00 
 

Art. 2º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata a presente Lei, serão 

utilizados as receitas provenientes de Superávit Financeiro do encerramento do balanço do exercício financeiro de 2011, 

da Fonte 0.3.511 – Taxas – Prestação de Serviços, de acordo com o que estabelece o item I, do § 1° do artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64: 
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Fonte 0.3.511 – Taxas – Prestação de Serviços ..............................................................R$ 30.000,00 
 

 

   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1.063 DE 08 DE MAIO DE 2012 

 
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE META, PROPOSTA NO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O QUADRIÊNIO 
2010/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

L E I 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no anexo I do Plano Plurianual – PPA 2010/2013, 

instituído pela Lei nº 888, de 16 de setembro de 2009, no Programa Cidade de Todos, o projeto/atividade conforme 

segue: 

PROGRAMA 090 – CIDADE DE TODOS 

AÇÃO: 09021 – Construção da Sede da Subprefeitura – Portão Ocoí 

META: Construção de uma sala de 51,07 m², anexa ao Centro de Convivência dos Idosos, para o funcionamento da 

Subprefeitura do Distrito do Portão Ocoí, com recursos de Taxas – Prestação de Serviços. 

UNIDADE DE MEDIDA: Metros Quadrados (m²) 

PRODUTO ESPERADO: Construção de uma sala em alvenaria de 51,07 m² 

PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2012 -  R$ 30.000,00;   

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.064 DE 08 DE MAIO DE 2012 
 
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE META, PROPOSTA NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE MISSAL, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 
 

Art. 1º - Fica também o Poder Executivo autorizado a incluir a prioridade/ação no anexo I da Lei nº 

1017 de 29 de setembro de 2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício financeiro de 2012: 

PROJETO/ATIVIDADE: Construção da Sede da Subprefeitura – Portão Ocoí 

META: Construção de uma sala de 51,07 m², anexa ao Centro de Convivência dos Idosos para o funcionamento da 

Subprefeitura do Distrito do Portão Ocoí, com recursos de Taxas – Prestação de Serviços. 

UNIDADE DE MEDIDA: Metros Quadrados (m²)  

META QUANTITATIVA: 51,07 m² 

PRODUTO ESPERADO: Construção de uma sala em alvenaria de 51,07 m² 

TOTAL DA AÇÃO: 2012 -  R$ 30.000,00. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.065 DE 08 DE MAIO DE 2012 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Missal, para o 

exercício de 2012, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para suplementação dos 

seguintes programas: 

08.000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.00602-061 – Manutenção dos Centros de Saúde e do Fundo Municipal 
1880 – 3390.30.00 – 3.1.326 – Material de Consumo .....................................................R$ 27.200,00 
1890 – 3390.33.00 – 3.1.326 – Passagens e Despesas com Locomoção............................... R$ 250,00 
1910 – 3390.39.00 – 3.1.326 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica ............................ R$ 300,00 
1930 – 4490.52.00 – 3.1.326 – Equipamentos e Material Permanente .............................. R$ 2.250,00 
TOTAL ................................................................................................................ R$ 30.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de 

arrecadação da fonte 326, abaixo relacionada, de acordo com o que estabelece o item II, § 1° do artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64. 

• Fonte 3.1.326 – FNS - Implantação, Implementação e Fortalecimento de Projetos de Vigilância e Prevenção de 

Violências e Acidentes...................................................................................................R$ 30.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.066 DE 08 DE MAIO DE 2012 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

L E I 

 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento geral do Município de Missal, 

Estado do Paraná, para o exercício de 2012, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 153.051,37 (Cento e 

cinquenta e três mil, cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mediante as seguintes providências: 

1- Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

08.000 – SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.00601-107 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE 
1645 – 4490.51.00 – 3.1.327 – Obras e Instalações .....................................................R$ 153.051,37 
 

Art. 2º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata a presente Lei, serão 

utilizadas as receitas provenientes do excesso de arrecadação da fonte 327 do Programa de Requalificação das Unidades 

Básicas de Saúde do Ministério da Saúde, de acordo com o que estabelece o item II, § 1° do artigo 43 da Lei Federal 

4.320/64. 

• Fonte 3.1.327 – Requalificação de UBS – Ampliação Centro de Saúde.......................R$ 153.051,37 
 

 

   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.067 DE 08 DE MAIO DE 2012 
 
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE META, PROPOSTA NO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O QUADRIÊNIO 
2010/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no anexo I do Plano Plurianual – PPA 2010/2013, 

instituído pela Lei nº 888, de 16 de setembro de 2009, no Programa 060 - Saúde em Ação, o projeto/atividade conforme 

segue: 

PROGRAMA: 060 – SAÚDE EM AÇÃO 

AÇÃO: 6025 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE 

META: Ampliação e reforma da Unidade Básica de Saúde da Sede com um total de 380,78 m², com recursos do 

Ministério da Saúde - Portaria nº 2814 de 29 de Novembro de 2011. 

UNIDADE DE MEDIDA: Metros quadrados (m²)  

PRODUTO ESPERADO: Ampliação e reforma de 380,78 m² na Unidade Básica da Sede 

PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2012 - R$ 153.151,37;   

 
   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1.068 DE 08 DE MAIO DE 2012 

 
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE META, PROPOSTA NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE MISSAL, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a prioridade/ação no anexo I da Lei nº 1017 de 

29 de setembro de 2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício financeiro de 2012: 
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PROJETO/ATIVIDADE: AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA SEDE  

META: Ampliação e reforma da Unidade Básica de Saúde da Sede com um total de 380,78 m², com recursos do 

Ministério da Saúde - Portaria nº 2814 de 29 de Novembro de 2011. 

UNIDADE DE MEDIDA: Metros quadrados (m²) 

META QUANTITATIVA: 380,78 m²  

PRODUTO ESPERADO: Reforma da Unidade de Saúde da Sede  

TOTAL DA AÇÃO: 2012 -  R$ 153.151,37. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1.069 DE 08 DE MAIO DE 2012 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE MISSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento geral do Município de Missal, 

Estado do Paraná, para o exercício de 2012, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 191.000,00 (Cento e 

noventa e um mil reais) para suplementação dos seguintes programas: 

09.000 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE  
09.001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
17.511.00902-074 – MICRO SISTEMA DE ÁGUA 
2285 – 4490.51.00 – 0.3.501 – Obras e Instalações .......................................................R$ 18.000,00 
2285 – 4490.51.00 – 0.1.505 – Obras e Instalações .....................................................R$ 113.000,00 
2285 – 4490.51.00 – 0.3.511 – Obras e Instalações .......................................................R$ 60.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 

apurado no encerramento do exercício 2011 da fonte 501 – Receita de Alienação de Ativos e da fonte 511 – Taxas - 
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Prestação de Serviços e o cancelamento parcial/total das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, de acordo com o 

que estabelecem os itens I e III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64: 

a) Superávit Financeiro apurado no encerramento do balanço de 2011 
- Fonte 501 – Receita de Alienação de Ativos .................................................................R$ 18.000,00  

- Fonte 511 – Taxas-Prestação de Serviços ....................................................................R$ 60.000,00  

b) Cancelamento Total/parcial 

09.000 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE  
09.001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
15.541.00901-073 – REVITALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DE LAZER 
2260 – 3390.30.00 – 0.1.505 – Material de Consumo .....................................................R$ 29.000,00 
17.511.00951-075 – CONSTRUÇÃO DE GALERIAS 
2290 – 3390.30.00 – 0.1.505 – Material de Consumo .....................................................R$ 10.000,00 
17.511.00951-076 – PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
2300 – 4490.51.00 – 0.1.505 – Obras e Instalações .......................................................R$ 29.000,00 
10.000 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO  
10.001 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
22.661.00742-084 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL 
2540 – 4490.51.00 – 0.1.505 – Obras e Instalações .......................................................R$ 25.000,00 
23.695.00761-088 – IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DO PARQUE DE LAZER 
2640 – 4490.51.00 – 0.1.505 – Obras e Instalações .......................................................R$ 20.000,00 
 

 

   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1.070 DE 08 DE MAIO DE 2012 

 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE META, PROPOSTA NO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MISSAL PARA O QUADRIÊNIO 
2010/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar no anexo I do Plano Plurianual – PPA 

2010/2013, instituido pela Lei nº 888, de 16 de setembro de 2009, no Programa 090 – Cidade de Todos, o 

projeto/atividade conforme segue: 
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PROGRAMA: 090 – CIDADE DE TODOS 

AÇÃO: 9017 – MICRO SISTEMA DE ÁGUA 

META: Manter o micro sistema de água potável do interior do município com a Implantação de um novo sistema na 

localidade da Fazenda Formiga com 26.480 metros lineares para o atendimento de mais 198 famílias. 

UNIDADE DE MEDIDA: Metros lineares e famílias  

PRODUTO ESPERADO: Água potável 

PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2012 - R$ 191.000,00.   

 
   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 1.071 DE 08 DE MAIO DE 2012 

 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE META, PROPOSTA NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE MISSAL, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir/ampliar a prioridade/ação no anexo I da Lei nº 

1017 de 29 de setembro de 2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício financeiro de 2012: 

PROJETO/ATIVIDADE: MICRO SISTEMA DE ÁGUA 

META: Manter o micro sistema de água potável do interior do município com a Implantação de um novo sistema na 

localidade da Fazenda Formiga  com 26.480 metros lineares para o atendimento de mais 198 famílias. 

UNIDADE DE MEDIDA: Metros lineares e famílias 

META QUANTITATIVA: 26.480 metros lineares e 198 famílias  

PRODUTO ESPERADO: Água potável  

TOTAL DA AÇÃO: 2012 -  R$ 191.000,00. 



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

QUARTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2012 ANO: II                   EDIÇÃO Nº: 125 - 16 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Pág. 10 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Missal dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.missal.pr.gov.br  

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado 

digitalmente por PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MISSAL Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 

24.08.01 da ICP-Brasil 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL - PR 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
LEI N° 1.072 DE 09 DE MAIO DE 2012 

  

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE 

 

L E I 

  

Art. 1º - Fica denominada RUA REINALDO SCHOMMER a via pública projetada entre os lotes nº 3 e 4 

da Quadra 37 do perímetro urbano da cidade de Missal, interligando a Rua Paraná e a Rua da Produção, conforme croqui 

em anexo.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 09 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 

 

 



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

QUARTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2012 ANO: II                   EDIÇÃO Nº: 125 - 16 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Pág. 11 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Missal dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.missal.pr.gov.br  

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1.001 de 29 de junho de 2011

 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado 

digitalmente por PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MISSAL Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 

24.08.01 da ICP-Brasil 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL - PR 
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LEI Nº 1.073 DE 09 DE MAIO DE 2012  
 

FIXA VALOR PARA OS DÉBITOS JUDICIAIS A SEREM PAGOS MEDIANTE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV) PELO MUNICÍPIO 
DE MISSAL - PR, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 100, §§ 3º E 4º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

LEI 

 

Art. 1º - Os débitos ou obrigações do Município de Missal - PR, apurados em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado, cujo montante, por beneficiário, após atualizado e especificado, for igual ou inferior ao 

valor equivalente ao maior benefício do Regime Geral de Previdência Social, serão pagos mediante Requisição de 

Pequeno Valor (RPV). 

Art. 2º - Os pagamentos de valores superiores ao limite previsto no artigo anterior são requisitados 

por intermédio de precatórios, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal. 

Art. 3º - Os débitos de que trata o artigo 1º serão pagos por meio de RPV (Requisição de Pequeno 

Valor), no setor próprio da Prefeitura Municipal, à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo competente, 

independentemente de precatório, obedecida a ordem cronológica de apresentação do ofício. 

Art. 4º - O credor da importância superior ao montante previsto no artigo 1º desta Lei Municipal 

poderá optar por receber seu crédito por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV), desde que renuncie 

expressamente, na forma da Lei, junto ao juízo da execução, ao valor excedente. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 09 DE MAIO DE 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 156/2012 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 

Municipal nº 714 de 23 de agosto de 2005,   

R   E   S   O   L   V   E 

  Autorizar os Servidores Municipais abaixo discriminados a deslocarem-se para a cidade de Cascavel - PR, 

no dia 08 de maio do corrente ano, para participarem do Seminário “Os Gestores Públicos Municipais e as Providências de 

Final de Mandato”, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

SERVIDOR CARGO 

ADAIR BOTH SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

MARILENE PHILIPPSEN SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 

PAULO EDUARDO PAETZOLD SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

CLAUDETE PHILIPPSEN SCHERER COORDENADORA GERAL DO CONTROLE INTERNO 

CLÓVIS LEANDRO DONEL PLETSCH CONTADOR 

 

  Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor correspondente a 01 (uma) diária 

para cada servidor, para cobertura das despesas. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 07 DE MAIO DE 2012. 

 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 157/2012 

 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

R   E   S   O   L   V   E 

 

  Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor correspondente a 01 (uma) diária, decorrente da 

ida do Prefeito Municipal, Senhor ADILTO LUIS FERRARI, para a cidade de Cascavel – PR, no dia 08 de maio do corrente, 

para participar do Seminário “Os Gestores Públicos Municipais e as Providências de Final de Mandato”, promovido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 07 DE MAIO DE 2012. 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 158/2012 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 

Municipal nº 714 de 23 de agosto de 2005,   

 

R   E   S   O   L   V   E 

 

  Autorizar à senhora IVANDA MARIA WINTER HECK, Secretária Municipal de Educação, a deslocar-se para a 

cidade de Maringá - PR, no dia 08 de maio do corrente, para participar da reunião da SEED – Secretaria de Estado da 

Educação, UEM – Universidade Estadual de Maringá e Undime – PR.  

  Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor correspondente a 01 (uma) diária 

para a servidora, para cobertura das despesas. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 07 DE MAIO DE 2012. 

 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 159/2012 

 
EXONERA SERVIDOR EFETIVO 

 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

 
 

Art. 1º - EXONERAR a pedido, o servidor JOÃO PEREIRA JUNIOR, portador do RG. n° 8.771.372-5 PR, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, do cargo de Eletricista, provimento efetivo, a partir 

desta data. 

Art. 2º - Fica vago o cargo de Eletricista, diante da exoneração do servidor acima mencionado. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 08 DE MAIO DE 2012. 

     
 

Adilto Luis Ferrari 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 160/2012 
 

 O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 

preceitua o Artigo 108 da Lei Municipal 230 de 31 de maio de 1991, alterado pela Lei Municipal 824 de 11 de março de 

2008, 

 

R   E   S   O   L   V   E 

 

  CONCEDER a pedido, Licença Especial de 3 (três) meses, a partir de 08 de maio de 2012, aos servidores 

abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

 

 Servidor    Cargo Efetivo           Período Aquisitivo 

 CARMEN IRACEMA COLOMBO  Professor   2007/2012 

 TERESINHA SCHWENDLER SIMON        Professor  2002/2007 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 08 de maio de 2012. 

 
 

Adilto Luis Ferrari 
Prefeito Municipal 

 
RESOLUÇÃO Nº 005/2012 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
SÚMULA: Aprovar o Relatório de Gestão do 1º Quadrimestre de 2012 

 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 

063/95 de 11/09/95, e considerando a deliberação da plenária realizada 07/05/2012  conforme  ata Nº 005/2012 

 
Resolve: 

  
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do 1º Quadrimestre de 2012. 

Art. 2º - Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Missal,  07 de maio  de 2012 
 
 
 

Joceli Schroeder 
Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social 
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RESOLUÇÃO Nº 006/2012 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
SÚMULA: Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 2012 

 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei  Municipal  

Nº 063/95 de 11/09/95, e considerando a deliberação da plenária realizada 07/05/2012  conforme  ata Nº 005/2012 

 
Resolve: 

  
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social de 2012. 

Art. 2º - Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Missal,  07 de maio  de 2012 
 
 
 

Joceli Schroeder 
Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social 
 

COMUNICADO IMPORTANTE  
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE 

 
A Comissão Especial da Eleição para Conselho Tutelar de Missal estará promovendo uma reunião com o 

Procurador Jurídico do Município, Dr. Álvaro Martinho Walker, para repassar informações no que tange as proibições do 

pleito eleitoral aos candidatos a Conselho Tutelar (Gestão 2012 a 2015) no dia 14 de maio de 2012 as 9:00 horas na 

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Missal. 

 

Atenciosamente. 

 

Bernadete Spohr 
Presidente do CMDCA 


